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Câmara Municipal de Bicas
Secretaria Legislativa
PLO 31/2024

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 31 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024

“Denomina Agostinho Alves dos Santos o plenário da Câmara Municipal de Bicas”

A Câmara Municipal de Bicas decreta...

Art. 1º  Fica denominado Plenário Agostinho Alves dos Santos, o plenário da Câmara Municipal de Bicas.
Art. 2°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Luiz Fernando Passos de Souza
Vereador proponente
Justificação. A proposta de denominar o plenário da Câmara Municipal de Bicas como "Plenário Agostinho Alves dos Santos" é uma homenagem mais do que justa a um homem que dedicou sua vida à comunidade e à promoção do bem-estar social.
Agostinho Alves dos Santos nasceu em 5 de maio de 1928 e faleceu em 25 de setembro de 2023, deixando um legado de dedicação à causa pública e ao atendimento das necessidades dos mais vulneráveis. Durante sua vida, Agostinho foi vice-prefeito no governo do Padre Manoel Pires Pereira, cargo que exerceu com responsabilidade, integridade e um profundo compromisso com o bem comum.
Conhecido por sua generosidade e por ser um verdadeiro amigo de todos, Agostinho Alves dos Santos sempre se destacou por sua capacidade de ajudar os mais necessitados, colocando-se à disposição de quem precisasse. Sua conduta ilibada, seu caráter exemplar e sua constante preocupação com o próximo o tornaram uma figura admirada e respeitada por toda a população de Bicas.
Ao batizar o plenário da Câmara Municipal com seu nome, não apenas perpetuamos a memória de um cidadão que tanto contribuiu para o progresso e a harmonia da nossa cidade, mas também reforçamos o exemplo de valores como altruísmo, honestidade e compromisso social que ele representou.
Que o "Plenário Agostinho Alves dos Santos" seja um símbolo de inspiração para todos que aqui atuam, lembrando-nos da importância de servir à população com dignidade e dedicação, assim como ele fez ao longo de sua vida.
Por essas razões, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta justa e merecida homenagem.
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